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 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Resolução CoG-7.071, de 26-6-2015

Regulamenta o oferecimento de disciplinas opta-
tivas livres em línguas estrangeiras nos cursos de 
Graduação

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista a decisão do Conselho de Graduação (CoG), em 
Sessão de 21-5-2015, bem como o deliberado pela Comissão de 
Legislação e Recursos (CLR), em Sessão de 17-6-2015, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - As Unidades poderão oferecer, em seus cursos de 
graduação, disciplinas optativas livres em línguas estrangeiras.

Parágrafo único - A criação de disciplina optativa livre em 
língua estrangeira será aprovada pelo Colegiado competente da 
Unidade, nos termos da legislação específica.

Artigo 2º - Cabe às Unidades assegurar que, nos cursos 
de graduação que apresentam exigência de carga horária em 
disciplinas optativas livres, seja oferecido número de disciplinas 
em língua portuguesa suficiente para garantir aos alunos a 
conclusão do curso.

Artigo 3º - Será dada ampla publicidade, inclusive no 
sistema informático próprio, da disponibilização das disciplinas 
optativas livres em línguas estrangeiras, devendo-se, para tanto, 
observar os seguintes preceitos:

I - no sistema informático, o nome, o programa e as demais 
informações relativas à disciplina serão apresentados exclusiva-
mente no idioma em que será ministrada;

II - nas demais divulgações das disciplinas aos alunos, ao 
menos o título da disciplina será apresentado no idioma em que 
será ministrada;

III - em ambos os casos (incisos I e II), será sempre aposta 
informação, em língua portuguesa, de que a disciplina será 
ministrada em idioma estrangeiro.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo 2015.1.3009.1.3).

Resolução CoG-7.072, de 26-6-2015

Dispõe sobre a revalidação de diplomas de gradu-
ação expedidos por instituições de ensino superior 
estrangeiras

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do art. 48 da Lei 
Federal 9394/1996, com fundamento no inciso XII do art. 4º da 
Resolução 3732/1990, e considerando o deliberado pelo Conse-
lho de Graduação (CoG), em Sessões de 19-3-2015 e 21-5-2015, 
e pela Comissão de Legislação e Recursos (CLR), em sessão de 
17-6-2015, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Serão revalidados pela Universidade de São 
Paulo os diplomas de graduação expedidos por instituições 
de ensino superior estrangeiras, devidamente validados pela 
legislação vigente nos países de origem, desde que haja equiva-
lência entre as formações acadêmicas, nos termos da presente 
Resolução.

Artigo 2º - O processo de revalidação será instaurado 
mediante requerimento do interessado ao Reitor, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I - prova de identidade, sendo, no caso de cidadão estran-
geiro, cópia do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE ou de 
passaporte válido;

II - cópias do diploma a ser revalidado e do histórico escolar 
do interessado;

III - cópias do conteúdo programático, com a carga horária, 
do curso e de cada disciplina cursada, bem como do projeto 
pedagógico do curso, esse último quando houver.

§ 1º - Faculta-se ao interessado a apresentação de docu-
mentos que possibilitem a avaliação de mérito das condições 
acadêmicas do funcionamento do curso, desempenho global da 
instituição e demais informações que julgar pertinentes.

§ 2º - Os documentos mencionados nos incisos II e III deve-
rão estar autenticados pela autoridade consular.

§ 3º - Aos refugiados que não possam exibir os documentos 
mencionados nos incisos II e III admitir-se-á o suprimento pelos 
meios de prova em direito admitidos.

Artigo 3º - O requerimento do interessado, instruído com a 
documentação indicada no art. 2º, será apresentado à Secretaria 
Geral para exame formal de admissibilidade nos meses de feve-
reiro e agosto de cada ano.

§ 1º - Somente quando atendidos os requisitos do art. 2º 
e efetuado o pagamento dos custos de expediente a Secretaria 
Geral solicitará a autuação do requerimento.

§ 2º - Os processos recebidos na Secretaria Geral serão 
encaminhados à Pró-Reitoria de Graduação para análise de 
mérito na Unidade competente, na primeira semana dos meses 
de março e setembro.

Artigo 4º - As Comissões de Graduação poderão apresentar 
às Congregações, para análise e posterior remessa à apreciação 
do CoG, procedimentos adicionais específicos de cada curso, 
referentes à análise e avaliação da equivalência, desde que não 
sejam conflitantes com os desta Resolução.

§ 1º - No caso de propositura de procedimentos adicionais 
de avaliação em cursos oferecidos em mais de uma Unidade, 
estes deverão ser unificados.

§ 2º - Após a análise e aprovação do CoG, a PRG, a Secreta-
ria Geral e as Unidades deverão providenciar ampla divulgação 
de todos os procedimentos necessários para a revalidação de 
diploma.

Artigo 5º - No processamento do pedido de revalidação 
serão observadas as regras especificadas neste artigo.

§ 1º - No caso de diploma obtido em instituição estrangeira 
em razão de convênio de duplo diploma firmado entre a USP e 
a instituição, a revalidação será automaticamente concedida, 
desde que observadas as regras específicas de cada convênio.

§ 2º - As Comissões de Graduação poderão solicitar infor-
mações ou documentação complementares, que, a seu critério, 
forem consideradas necessárias, devendo a referida documen-
tação ser apresentada autenticada pela autoridade consular.

§ 3º - Se entender necessário, a Comissão de Graduação 
poderá solicitar a apresentação de tradução oficial juramentada 
dos documentos mencionados no § 2º deste artigo e no artigo 
2º, com exceção dos emitidos em língua inglesa ou espanhola, 
que serão analisados no idioma em que expedidos.

§ 4º - O interessado terá o prazo de trinta dias para atender 
às solicitações da Comissão de Graduação.

§ 5º - Cumprida a solicitação pelo interessado, reinicia-
se a contagem do prazo para manifestação da Comissão de 
Graduação.

Artigo 6º - A Comissão de Graduação terá o prazo de 90 
(noventa) dias para emissão de manifestação sobre o pedido 
de revalidação.

Parágrafo único - A Comissão de Graduação poderá desig-
nar parecerista ad hoc para análise preliminar da equivalência 
entre as formações acadêmicas.

Artigo 7º - Na análise da equivalência entre as formações 
acadêmicas, a Comissão de Graduação deverá confrontar os 
conteúdos curriculares do curso realizado pelo interessado 
com os do curso oferecido pela Unidade, podendo considerar 
também informações relacionadas à qualidade e desempenho 
global da instituição de ensino superior de origem.

Produtor São Lourenço” e para a elaboração deste Parecer 
Técnico. Para tanto, foram realizadas reuniões e visita à obra em 
andamento. A primeira reunião, ocorrida em 26/05/15, técnicos 
do Departamento de Concepção e Soluções de Engenharia para 
Empreendimentos, da SABESP, sediado na Capital, fizeram a 
exposição do projeto indicando os detalhes do empreendimento 
e participaram das discussões prestando os esclarecimentos. 
No dia 10/06/15, integrantes do GT e convidados participaram 
da visita à obra da estrutura de captação situada na margem 
do reservatório da Usina Hidrelétrica Cachoeira do França, no 
município de Ibiúna. Na segunda reunião, de 17/06/15, foram 
debatidos quanto aos detalhes construtivos da obra de captação 
e dos entornos, inclusive da via de acesso, e sobre os esclareci-
mentos prestados por técnicos da SABESP durante a visita. Na 
discussão foi considerada também as informações e notícias 
veiculadas na imprensa, disponível para consulta na Internet. 
Com base nesses elementos, o GT fez as considerações e reco-
mendações que seguem especificadas nos tópicos abaixo como 
contribuição para a análise do processo de Outorga, atendendo, 
assim, à demanda do DAEE.

II. Considerações e recomendações:
Os membros do Grupo Técnico consideram que a proposta 

de aumento de vazão em questão deverá atender às seguintes 
recomendações/exigências:

1- Considerando que os dimensionamentos que definiram 
as vazões indicadas no EIA/RIMA na fase de licenciamento 
ambiental prévio (LP), assim como as estimativas que subsidiam 
o pedido de aumento de vazão, ora requerido, foram desenvol-
vidos antes de 2013/2014, períodos de crise hídrica acentuada 
pela pior estiagem observada nos últimos 84 anos, recomenda-
se a realização do reestudo do balanço hídrico;

2- Apresentar também a este Comitê o reestudo do balanço 
hídrico, assim que concluído;

3- Considerando que a Companhia Brasileira de Alumínio 
(CBA) adota para o nível d’água no reservatório Cachoeira do 
França a cota 623 m como mínimo operacional para geração 
de energia e, a SABESP, a cota 630 m como mínimo operacional 
de captação para o abastecimento público, sugerindo a possi-
bilidade de equívoco de interpretação a despeito da explicação 
dos técnicos da SABESP de que se trata de níveis equivalentes 
com referencial diverso, recomenda-se: a) esclarecer se referem 
a cotas geométricas ou ortométricas; b) a instalação de escalas 
medidoras (réguas) da CBA e da SABESP, lado a lado, em todos 
os locais em que forem instalados para fins de controle dos 
níveis de água do reservatório;

4- Considerando que as questões afetas à Outorga exigem 
análise de usos múltiplos, para fins de geração de energia, abas-
tecimento público, prática esportiva, recreação, enfim, sugere-se 
que a expedição da autorização administrativa seja precedida 
de entendimentos entre os órgãos competentes e a empresa 
requerente, no caso, o DAEE, a ANEEL e a SABESP;

5- Embora, de certa forma alheio ao contexto do propósito 
da presente análise, é oportuno ressaltar a necessidade de 
observar as recomendações encaminhadas por meio da Delibe-
ração CBH-RB/145/2011, de 27/09/11, por ocasião da avaliação 
do EIA/RIMA na fase de licenciamento ambiental prévio (LP), 
dado o entendimento de que a captação de águas para abas-
tecimento público deve considerar os recursos hídricos como 
parte integrante de um contexto maior de todo o meio direto e 
indiretamente envolvido.

 Comunicado
Ata da 80ª Assembleia Pública Ordinária do Comitê De 

Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul (CBH-RB), 
de 20-03-2015. No dia vinte do mês de março de dois mil e quin-
ze, no salão da Associação dos Rotarianos de Registro, localiza-
do a Av. José Antonio de Campos, 450, centro, em Registro, rea-
lizou-se a 80ª Assembleia Pública Ordinária do CBH-RB, com a 
seguinte ordem do dia: 1) Abertura, 2) Informes Gerais da Secre-
tária Executiva; 3) Leitura e aprovação da ata da 79ª Assembleia 
Pública Ordinária, de 12-12-2014; 4) ”Proposta de Plano de 
adaptação às mudanças climáticas no Litoral Sul de São Paulo”: 
apresentação do Engenheiro Roberto Ulisses Resende, da Inicia-
tiva Verde; 5) EIA/RIMA do projeto de ampliação da pedreira de 
granito para produção de brita, da Votorantim S.A.: informes e 
referendo da Deliberação Ad-Referendum CBH-RB; 6) Critérios 
do processo de habilitação ao financiamento FEHIDRO/2015: 
apresentação e deliberação; 7) Revisão da Cobrança pelo Uso 
da Água: informes sobre o processo de discussão e apresenta-
ção e deliberação da composição do Grupo Técnico; 8) Eleição 
e posse do presidente do CBH-RB, para gestão 2015/2017; 9) 
Eleição e posse do Secretário executivo do CBH-RB, para gestão 
2015-2017; 10) Informes sobre o processo de desenvolvimento 
do Plano de Bacia 2016-2027; 11) Informes sobre a semana da 
Água; 12) Informes Gerais; 13) Encerramento. A mesa de traba-
lho foi composta pelos senhores Décio José Ventura, Presidente 
do CBH-RB, Sileno Fogaça, Vice-Presidente do CBH-RB, Ney 
Akemaru Ikeda, Secretário Executivo do CBH-RB, Gilson Wagner 
Fantin, Prefeito Municipal de Registro, e o Deputado Federal 
Samuel Moreira da Silva Junior. Após os cumprimentos iniciais e 
leitura da Ordem do Dia, foi informada pelo secretário executivo 
a relação de documentos objeto de discussão neste evento, que 
foram remetidos antecipadamente aos membros, bem como a 
relação de documentos tramitados na secretaria do CBH-RB, 
quais sejam: 1) Expediente de 27 de fevereiro do Sr. Lener do 
Nascimento Ribeiro solicitando informações referentes à trans-
posição das águas do Rio Juquiá e São Lourenço; 2) Expediente 
da CETESB, de 26/02/15, referente ao processo 321/2014 – 
Licenciamento Prévio para ampliação de atividades de extração 
de granito, sob a responsabilidade da Votorantim Cimentos S/A, 
no Município de Itapecerica da Serra; 3) Deliberação COFEHIDRO 
149, de 04/03/15, que dispõe sobre a aplicação de recursos do 
FEHIDRO para 2015 e, por último, Oficio Circular CRH/33/2015, 
que trata do processo de eleição dos prefeitos municipais para 
compor o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH). Foram 
debatidos e aprovados, todos por unanimidade, os seguintes 
documentos: 1) a ata da 79ª Assembleia Pública Ordinária, de 
12-12-2014; 2) o referendo da Deliberação Ad-Referendum 
CBH-RB 187/15, que aprova a composição do Grupo Técnico 
de Avaliação do EIA/RIMA da Votorantim Cimentos S/A; 3) o 
referendo da Deliberação Ad-Referendum CBH-RB 189/15, que 
aprova o Parecer Técnico 01/15 do Grupo Técnico, que tem por 
objeto a análise e manifestação sobre o Estudo e o Relatório de 
Impactos Ambientais – EIA/RIMA do projeto de ampliação de 
atividades de extração de granito da Unidade de Itapecerica da 
Serra da Votorantim S/A; 4) a Deliberação CBH-RB 190/15, que 
define diretrizes e critérios para a distribuição dos recursos do 
FEHIDRO, do exercício de 2015 destinados à área do CBH-RB; 5) 
o referendo da Deliberação Ad-Referendum CBH-RB 188/15, que 
aprova a composição do Grupo Técnico de Revisão da Cobrança 
pelo Uso da Água. Foram apresentados informes sobre: 1) a 
programação da 10ª Semana da Água; 2) a conclusão dos traba-
lhos do projeto “Proposta de Plano de adaptação às mudanças 
climáticas no Litoral Sul de São Paulo”, da ONG Iniciativa Verde; 
3) o processo de “Revisão da Cobrança pelo Uso da Água”; 4) o 
processo de desenvolvimento do Plano de Bacia 2016-2017; 5) 
a eleição do Gerenciamento Costeiro (GERCO); 5) as atividades 
na Câmara dos Deputados, noticiadas pelo próprio Deputado 
Federal Samuel Moreira da Silva Júnior. No processo de eleição 
do CBH-RB para a gestão 2015-2017, foram reconduzidos, por 
aclamação, os senhores Décio José Ventura, para presidente, 
e Ney Akemaru Ikeda, para secretário executivo. A assembleia 
contou com a presença de 46 membros, sendo 30 titulares e 16 
suplentes, sendo 19 representantes do segmento do Estado, 14 
dos Municípios e 13 da Sociedade Civil organizada, dos quais 
35 em condições de manifestar o voto. Contabilizando os 36 
convidados, o evento contou com a participação de 82 pessoas.

Delibera:
Artigo 1º - Fica aprovada a transferência de recursos do 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral 
Sul, no valor de R$ 23.000,00, para o Comitê da Bacia Hidro-
gráfica do Médio Paranapanema – CBH-MP, para atender ao 
projeto regional intitulado “XIII Diálogo Interbacias de Educação 
Ambiental em Recursos Hídricos”;

Artigo 2o - A presente Deliberação entrará em vigor na data 
de sua aprovação pelo CBH-RB, devendo ser publicada no Diário 
Oficial do Estado.

 Deliberação Ad-Referendum CBH-RB - 192, de 27-5-
2015

(Referendada na 81ª Assembleia Ordinária do CBH-RB, em 
26/06/15)

Aprova a composição do Grupo Técnico de análise 
do pedido de aumento de vazão de captação, do 
Projeto “Sistema Produtor São Lourenço”

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e 
Litoral Sul - CBH-RB,

Considerando o projeto intitulado “Sistema Produtor São 
Lourenço – (SPSL)”, de responsabilidade da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), que tem 
por objeto a captação de água na Bacia do Alto Juquiá para 
suplementar o Sistema de Abastecimento da Região Metropoli-
tana de São Paulo (RMSP);

Considerando o pedido de aumento da vazão de captação 
formalizada pela SABESP;

Considerando a importância do acompanhamento das 
diversas fases do processo de adequação do projeto;

Considerando as indicações de representantes manifesta-
das pelas instituições interessadas;

Delibera:
Artigo 1º: Fica instituído o Grupo Técnico de análise do 

pedido de aumento de vazão de captação, do Projeto “Sistema 
Produtor São Lourenço”, composto pelas seguintes instituições:

a) Associação Brasileira de Engenharia de Saneamento 
Ambiental – ABES;

b) Associação Comunitária Parque Rio São Lourenço;
c) Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do 

Ribeira;
d) Associação dos Mineradores de Areia do Vale do Ribeira 

e Baixada Santista – AMAVALES;
e) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB;
f) Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo – SABESP;
g) Coordenadoria de Recursos Hídricos – CRHi;
h) Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE;
i) Escritório de Desenvolvimento Rural de Registro – EDR;
j) Instituto Socioambiental – ISA;
k) Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra;
Artigo 2º: Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua 

aprovação pelo CBH-RB, devendo ser publicada no Diário Oficial 
do Estado.

 Deliberação CBH-RB - 194, de 26-6-2015

Aprova o Parecer Técnico 01/2015 do Grupo 
Técnico, que tem como objeto a análise e mani-
festação sobre a proposta do aumento de vazão 
do projeto “Sistema Produtor São Lourenço”, 
da SABESP

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e 
Litoral Sul – CBH-RB,

Considerando a demanda originada do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica (DAEE), que requer consulta ao CBH-RB 
sobre o pedido de aumento da vazão de captação, de 4,7 m3/s 
para 6,4 m3/s, no projeto “Sistema Produtor São Lourenço”, 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP;

Delibera:
Artigo 1°. Fica aprovado o Relatório Técnico 01/2015, cons-

tante do anexo desta deliberação, elaborado pelo Grupo Técnico 
da Avaliação, como subsídio do CBH-RB ao DAEE no processo de 
análise do pedido de aumento da vazão de captação no projeto 
“Sistema Produtor São Lourenço”, da SABESP;

Artigo 2º: Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Parecer Técnico CT-PG 01/2015 de 17/6/2015
Assunto: Análise do pedido de aumento da vazão de cap-

tação, de 4,7 m3/s para 6,4 m3/s, no projeto “Sistema Produtor 
São Lourenço”, da Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo – SABESP.

I. Histórico da análise no âmbito do CBH-RB:
1. O Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape 

e Litoral Sul – CBH-RB recebeu do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica (DAEE), que, tendo em vista obter subsídios 
para sua avaliação no processo de Outorga, solicita análise e 
manifestação sobre o pedido de aumento da vazão de captação, 
de 4,7 m3/s para 6,4 m3/s, do projeto intitulado “Sistema Pro-
dutor São Lourenço (SPSL)”, de responsabilidade da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP). O 
referido Departamento disponibilizou em meio digital cópia dos 
seguintes documentos elaborados e apresentados pela SABESP 
para o processo de Outorga:

a) Requerimento de Outorga de Autorização de Implantação 
de Empreendimentos, com utilização de recursos hídricos;

b) Estudo de Viabilidade de Implantação (EVI);
c) Nota Técnica: SPSL-TEC-OUTORGA 6,4-004/14.
Por meio desses materiais se podem destacar as informa-

ções seguintes que permitem, em síntese, a caracterização do 
que está sendo requerido:

* A crescente demanda e a crise hídrica histórica condu-
ziram, entre as diversas alternativas em estudo, à decisão de 
requerer a ampliação da vazão, de 4,7 m3/s para 6,4 m3/s, do 
empreendimento que tem por finalidade a suplementação do 
Sistema Integrado Metropolitano (SIM) operado pela Sabesp na 
Região Metropolitana de São Paulo (RMSP);

* A vazão de 6,4 m3/s resultou também dos cálculos e estu-
dos desenvolvidos pela Universidade de São Paulo (USP), que 
levou em consideração o máximo aproveitamento do volume de 
armazenamento correspondente à cota 634m do reservatório e 
em função do potencial de produção de energia da Votorantim e 
da capacidade operacional de adução da SABESP;

* O EIA/RIMA do empreendimento avaliado por este Comitê 
de Bacia Hidrográfica na fase do licenciamento ambiental prévio, 
em 2011, indicou vazão de até 6,0 m3/s durante 18,8 horas 
correspondente ao período fora da maior demanda de energia, 
e que as águas bombeadas com essa vazão serão lançadas 
em reservatório, que permitirá a operação de forma a manter 
a vazão constante de 4,7 m3/s de fornecimento ao sistema de 
distribuição da RMSP;

* Com alguns ajustes operacionais de pequena monta, 
sem gastos adicionais de implantação, o SPSL poderá operar de 
maneira contínua de recalque e tratamento de água de até 6,4 
m3/s. A principal diferença em relação à proposta primitiva é que 
o período de operação da elevatória será ampliado de 20h/dia 
para 24h/dia, onerando o custo de energia;

* Com relação ao contrato de concessão para exploração 
dos potenciais de energia hidráulica do Rio Juquiá, cuja vigên-
cia termina em 2016, a Secretaria de Saneamento e Recursos 
Hídricos do Estado de São Paulo solicitou anuência à Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para a ampliação da 
reserva hídrica no reservatório Cachoeira do França para fins 
de abastecimento da RMSP, do atual limite de 4,7 m³/s para 6,4 
m3/s, a ser efetivamente utilizada a partir de outubro de 2017;

* A previsão é de que com a nova vazão é possível atender 
uma população adicional de 500 mil pessoas até o horizonte 
de 2025;

2. Foi criado neste Comitê um grupo técnico específico para 
análise do pedido de aumento de vazão do projeto “Sistema 

 Despachos do Superintendente, de 29-6-2015
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo José Luiz Alves & 
Cia Ltda - ME, CNPJ 04.484.235/0001-57, na Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9408969, em 09-04-2015, autorizo a dispensa de 
outorga do(s) uso(s)/interferência(s), na Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, Km 402, Bairro: São José das Antas, 
no município de Gália, para fins de atendimento industrial, 
conforme abaixo:

- Poço Local-001 - DAEE 210-0038- Aquífero Grupo Bauru 
- Coord UTM (Km) - N 7.537,59 - E 651,84 - MC 51 - Vazão 
2,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por Theodoro Lourencini, 
CPF 027.927.378-91, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9803928, em 
12-05-2014, autorizo a dispensa de outorga do(s) uso(s)/
interferência(s), na Estrada Municipal Araras - Ajapi, Km 12 - 
Sítio Carvoeiro, Bairro Ajapi, no município de Rio Claro, para fins 
de atendimento sanitário, conforme abaixo:

- Poço Local-001 - DAEE 219-0195- Aquífero Freático - 
Coord UTM (Km) - N 7.528,05 - E 243,59 - MC 45 - Vazão 3,00 
m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, do(s) 
requerimento(s) apresentado(s) pela Bauminas Química N/
Ne Ltda, CNPJ 23.647.365/0001-08, na Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9903734, em 13-11-2014, autorizo a dispensa de 
outorga da(s) interferência(s), na Rodovia Índio Tibiriçá 4.033, 
Bairro Raffo, no município de Suzano, para fins de passagem, 
conforme abaixo:

- Travessia Aérea 2 (dois) tubos circulares de 1,50 m - 
Ribeirão da Goiabeira - Coord UTM (Km) - N 7.391,86 - E 
366,92 - MC 45.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 
1º do artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ato, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, 
nos termos previstos na Norma da Portaria DAEE 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 29-6-2015
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9404028, 
ficam aprovados os estudos com uso e interferência em recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade irrigação, na Fazenda Cachoeira - Rodovia Itaberá à 
Riversul, s/nº, Bairro Salto do Rio Verde, no município de Itaberá, 
requerida pela Agrocorona Empreendimentos Agro Pastoris Ltda, 
CNPJ 59.169.821/0004-41, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Rio Verde - Coord UTM (Km) - N 
7.360,03 - E 674,88 - MC 51 - Vazão 62,00 m3/h - periodo 21 
h/d - 10 d/m;

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Pedra Bran-
ca - Coord UTM (Km) - N 7.358,07 - E 672,32 - MC 51 - Vazão 
167,54 m3/h - periodo 12 h/d - 07 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Ribeira de Iguape e Litoral Sul, inserto no autos 
DAEE 9501684, ficam aprovados os estudos com uso de recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade atendimento sanitário, na Rodovia BR 116 - Km 467 
Sul (Rodovia Régis Bittencourt), Bairro Guaracuí, no município 
de Jacupiranga, requerida pelo Posto Ongarato Ltda, CNPJ 
22.307.189/0001-00, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Lançamento Superficial - Afluente do Rio Jacupiranga - 
Coord UTM (Km) - N 7.270,64 - E 201,98 - MC 45 - Vazão 2,13 
m3/h - periodo 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Reti-ratificação
D.O. de 17-06-2015 Autos 9817454 - Informe de Indefe-

rimento do DAEE de 17-06-2015 Onde se lê: - Autos DAEE N. 
9817454 - Prov. 002... Leia-se: - Autos DAEE N. 9817454...

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIBEIRO 
DE IGUAPE E LITORAL SUL

 Deliberação Ad-Referendum CBH-RB - 191, de 20-5-
2015

(Referendada na 81ª Assembleia Ordinária do CBH-RB, em 
26/06/15)

Aprova a transferência de recursos de investimen-
to do FEHIDRO para o CBH-MP.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e 
Litoral Sul – CBH-RB, e:

Considerando a realização do “XIII Diálogo Interbacias 
de Educação Ambiental em Recursos Hídricos”, no mês de 
setembro/2015;

Considerando que a educação ambiental é fundamental 
para a implementação dos instrumentos de gestão previstos na 
Lei Estadual 7663 e é uma das prioridades do CBH-RB;


